
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DECRETO N.o 753/2014 .

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento
de 2014, do PREVBEL, e dá outras
providências.

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito do Município de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na autorização
legislativa constante na Lei Municipal n.? 4.249, de 9 de outubro de 2014

DECRETA

Art. 1° Abra-se Crédito Adicional Especial ao Orçamento do PREVBEL - Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município, no exercício de 2014, no valor de R$
1.864,71 (hum mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos),
na seguinte dotação:

00551 - COMPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS
01 - PREVBEL - Plano Financeiro

Art. 2° Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar ora aberto utilizem-se
recursos oriundos da Compensação Financeira, excesso de arrecadação, na
seguinte alínea de receita:

Fonte Especificação Receita
1.9.22.10.01.00 - Compensação Financeira entre
RGPS (Regime Geral de Previdência Social e RPPS

551 (Regime Próprio de Previdência Social) 1.864,71

Art. 3° Ajuste-se na Lei n.? 4.142, de 18/12/13, do Plano Plurianual para o quadriênio
2014 a 2017, e na Lei n.? 4.071, de 20/06/13, de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2014.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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